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Número: 0842538-82.2020.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 14ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 25/08/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE ELIAS PEIXOTO RODRIGUES (AUTOR) VITORIA SANTOS DE ARAUJO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

34481
356

18/09/2020 11:46 Petição Petição

34481
363

18/09/2020 11:46 PETIÇÃO NOS AUTOS - JOSÉ ELIAS X
SEGURADORA LIDER - deferimento JG

Outros Documentos

34481
364

18/09/2020 11:46 GuiaCustas (11) Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

34481
366

18/09/2020 11:46 EXTRATO CNIS E BENEF PREVIDENCIARIO Documento de Comprovação

34481
370

18/09/2020 11:46 CERTIDÃO DE CASAMENTO Documento de Comprovação



 

PETIÇÃO NOS AUTOS - COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA E PEDIDO DE
DEFERIMENTO DA JG EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª 

VARA CÍVEL DA CAPITAL/PB. 

 

 

 

  

Processo nº 0842538-82.2020.8.15.2001 

 

 

 

  

JOSÉ ELIAS PEIXOTO RODRIGUES, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, que move em face de SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, por meio de sua patrona 

legalmente habilitada, vem à presença de Vossa Excelência informar e requer o 

quanto segue:  

 MM Juiz, a parte autora foi intimada para comprovar nos autos a sua 

situação de hipossuficiência, bem como, fazer a juntada de cópias de sua CTPS,  

extratos bancários dos últimos três meses, extratos da fatura de cartão de crédito 

dos últimos três meses e ainda de cópias dos 03 (três) últimas declarações do 

imposto de renda, fornecendo-lhe ainda, a opção de parcelar as custas e 

despesas processuais, na forma facultada pelo artigo 98,§ 6º do CPC.  

Primeiramente, segue em anexo simulação do valor das custas 

processuais emitidas pelo próprio sistema do Tribunal de Justiça da Paraíba, que 

satisfaz a quantia – exorbitante, diga-se de passagem – de R$ 1.232,62 (mil 

duzentos e trinta e dois reais e sessenta e dois centavos), e mesmo assim, tal 

valor não comporta parcelamento, conforme se verifica abaixo, vejamos: 
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Douto Julgador cumpre esclarecer que o promovente não possui 

condições de arcar com o pagamento das custas, sem o comprometimento da 

sua mantença, bem como de sua família, à medida que este tem sobrevivido de 

Benefício Previdenciário, conforme se comprova mediante os documentos que 

ora colacionamos. 

 

DA VÍNCULAÇÃO JURÍDICA AO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS 

 

MM Juiz, em atendimento a determinação contida na segunda parte 

do despacho, quanto a comprovação da vinculação jurídica do autor ao 

comprovante de endereço constante dos autos, a parte autora informa, tratar-se 

a pessoa titular do comprovante de residência apresentado nos autos de sua 

esposa, fato que pode ser atestado mediante a certidão de casamento que ora 

colacionamos. 

 

DO DIREITO AO ACESSO A JUSTIÇA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

A parte autora não possui condições de arcar com as despesas processuais 

da presente demanda sem o prejuízo em seu sustento e de sua família. Por este 

motivo, requer que sejam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro 
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no artigo 98, do Código de Processo Civil, eis que a própria requerente, em declaração 

constante dos autos, já postula tal benefício.  

Invocando-se o princípio isonômico, conclui-se que, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, brasileira ou não, residente no Brasil ou não, é beneficiária da Justiça 

Gratuita, nos termos da Lei Federal nº 1.050/60, mais especificamente em seu art. 

2º.:  

"Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no 

País, que necessitarem recorrer à justiça penal, civil, militar ou do trabalho.  

 

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele 

cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família".  

 

Através da presente Lei Federal, estabelece-se a isenção ao necessitado, de 

custas, despesas processuais, bem como de honorários advocatícios. Desta forma, 

permite o Estado que qualquer do povo, por mais necessitado que seja, tenha acesso 

ao Poder Judiciário, podendo, desta maneira, exercer direitos conceituados como 

fundamentais, permitindo, pois, a construção de uma sociedade mais justa e solidária.  

Necessitado, nos termos da lei é "todo aquele cuja situação econômica não 

lhe permita pagar às custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

do sustento próprio ou da família". Portanto, o necessitado poderá ser tanto a pessoa 

física como jurídica que se encontre em dificuldade financeira, como é bem o caso em 

tela.  

O instituto da gratuidade de acesso à Justiça tem o condão maior de tornar 

acessível a máquina judiciária daqueles que precisam. Certo seria que a mínima 

condição teria esta autora de pleitear o direito aqui discutido, se não fosse a concessão 

do benefício da Justiça Gratuita.  

Diante do exposto, fica mais do que provado que a autora é pobre na forma 

da Lei, restando patente a dificuldade financeira da parte autora que encontra-se 

desempregada e sem renda, fato que a impede de efetuar o pagamento das custas 

processuais sem que haja prejuízo do seu sustento, devendo ser beneficiária dos 

benefícios da Justiça Gratuita na sua plenitude e, como consequência, requer dê-se 

prosseguimento ao feito como já requerido.  
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa/PB, 18 de setembro de 2020. 

 

                   VITORIA SANTOS DE ARAUJO RAPOSO 

                 OAB/PB 21.931 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo:
0842538-82.2020.815.2001

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.1.20.47030/01

Data de emissão:
01/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca:
0842538-82.2020.815.2001

Classe Processual:

Número do boleto:
200.1.20.47030/01

Data de emissão:
01/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0842538-82.2020.815.2001

Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.1.20.47030/01

Data de emissão:
01/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

866000000129   394509283187   520200930201   012047030015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 200.2020.647030 Custas IniciaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 200.2020.647030 Tipo de Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 202,50

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 200.2020.647030 Tipo de Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866000000129   394509283187   520200930201   012047030015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;

Promovente VITORIA SANTOS DE ARAUJO;
JOSE ELIAS PEIXOTO RODRIGUES;

Promovente VITORIA SANTOS DE ARAUJO;
JOSE ELIAS PEIXOTO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

VITORIA SANTOS DE ARAUJO;
JOSE ELIAS PEIXOTO

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00
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